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FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MEDICINA DO TRABALHO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS CELETISTAS VINCULADOS À FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO 
SEBASTIÃO FSPSS. 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ 25/03/2026 ÀS 08:30H (horário de Brasília) 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 25/03/2026 ÀS 09:30H (horário de Brasília) 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – 
EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (www.bll.org.br). 
EDITAL DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS SITES www.fspss.org.br E www.bll.org.br 
SÃO SEBASTIÃO, 09 DE MARÇO DE 2026 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENIZAÇAO, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE 
ADMINISTRATIVA E AS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 
PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ 23/03/2026 ÀS 08:00H (horário de Brasília) 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 23/03/2026 ÀS 10:00H (horário de Brasília) 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – 
EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (www.bll.org.br). 
EDITAL DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS SITES www.fspss.org.br E www.bll.org.br 
SÃO SEBASTIÃO, 09 DE MARÇO DE 2026 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO – FSPSS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 44/2026  
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA INFANTIL. 
INSCRIÇÕES: FICARÃO ABERTAS A TODOS INTERESSADOS OBSERVADO O PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DO EDITAL 

A PROPOSTA E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER ENCAMINHADAS 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO E-MAIL suprimentos.fspss@gmail.com. 
AS SESSÕES PÚBLICAS DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO SERÃO REALIZADAS EM DIAS E 
HORÁRIOS QUE SERÃO DIVULGADOS OPORTUNAMENTE NO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL 
DA FSPSS. 
SÃO SEBASTIÃO, 09 DE MARÇO DE 2026 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 

DIRETOR PRESIDENTE 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO 

CONVÊNIO Nº 01/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 30875/2025 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01/2025 

OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO DESTINADOS ÀS ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUE PRESTAM SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. (SUS), NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3127/2025 (29/05/2025), REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE 
R$ 656.383,10 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E OITENTA E TRÊS 
REAIS E DEZ CENTAVOS), EM PARCELA ÚNICA, CUJA ORIGEM DO RECURSO É DE 
TRANSFERÊNCIA ESTADUAL (FONTE 2). MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO: REINALDO 
ALVES MOREIRA FILHO – PREFEITO; IRMANDADE SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS: 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO – INTERVENTOR.  
 

SÃO SEBASTIÃO,09 DE MARÇO DE 2026 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO 

CONVÊNIO Nº 01/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 30875/2025 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01/2025 

OBJETO: AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO DESTINADOS ÀS ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUE PRESTAM SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. (SUS), NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3127/2025 (29/05/2025), REPASSE FINANCEIRO NO VALOR DE 
R$ 608.537,77 (SEISCENTOS E OITO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA 
E SETE CENTAVOS), EM PARCELA ÚNICA, CUJA ORIGEM DO RECURSO É DE 
TRANSFERÊNCIA ESTADUAL (FONTE 2). MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO: REINALDO 
ALVES MOREIRA FILHO – PREFEITO; IRMANDADE SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS: 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO – INTERVENTOR.  
 

SÃO SEBASTIÃO,09 DE MARÇO DE 2026 

##ato prefeitura municipal de São Sebastião 

##ato irmandade da santa casa coração de jesus 

##tex processo administrativo nº 30875/2025 

##tex extrato termo aditivo 01/2026 

objeto: autorização de repasse financeiro destinados às entidades sem fins lucrativos, que 
prestam serviços ao sistema único de saúde. (sus), nos termos da lei municipal nº 3178/2026 
(12/12/2025), repasse financeiro no valor de r$ 656.383,10 (seiscentos e cinquenta e seis mil, 
trezentos e oitenta e três reais e dez centavos), em parcela única, cuja origem do recurso é 
de transferência estadual (fonte 2). município de são sebastião: reinaldo alves moreira filho 
– prefeito; irmandade santa casa coração de jesus: carlos eduardo antunes craveiro – 
interventor.  
##data são sebastião,09 de março de 2026 

##ass reinaldo Alves moreira filho 

##ass carlos Eduardo Antunes craveiro  
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

##ato prefeitura municipal de São Sebastião 

##ato irmandade da santa casa coração de jesus 

##tex processo administrativo nº 30875/2025 

##tex extrato termo aditivo 02/2026 

objeto: autorização de repasse financeiro destinados às entidades sem fins lucrativos, que 
prestam serviços ao sistema único de saúde. (sus), nos termos da lei municipal nº 3178/2026 
(12/12/2025), repasse financeiro no valor de r$ 608.537,77 (seiscentos e oito mil, quinhentos 
e trinta e sete reais e setenta e sete centavos), em parcela única, cuja origem do recurso é de 
transferência estadual (fonte 2). município de são sebastião: reinaldo alves moreira filho – 
prefeito; irmandade santa casa coração de jesus: carlos eduardo antunes craveiro – 
interventor.  
##data são sebastião,09 de março de 2026 

##ass reinaldo Alves moreira filho 

##ass carlos Eduardo Antunes craveiro  
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

Fica notificado o(s) contribuinte(s) infra relacionado(s), para quitação ou parcelamento do(s) 
débito(s), relacionado(s) ao(s) processo(s) abaixo discriminado (s), sob pena de protesto e 
da propositura de execução fiscal do saldo devedor. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Agiliza - São Sebastião – na Divisão de Dívida 
Ativa e Cobrança, da Prefeitura Municipal de São Sebastião, sito à Avenida Guarda Mor Lobo 
Viana, nº 335, Centro – São Sebastião, SP no horário das 09:00 às 16:30 horas; 
Divisão de Dívida Ativa e Cobrança. 
 

MANOEL DOS SANTOS GERMANO 24541/2023 542/2026 

ESPOLIO DE JOÃO ROBERTO MAROQUIO 13801/2023 551/2026 

EDILEUSA ALVES FELICIANO 23973/2023 537/2026 

ECY PIMENTA ZAGO 23943/2023 541/2026 

ERNESTO TAVOLARO DE SIQUEIRA 
24550/2023 apenso 
18406/2023 

539/2026 

JAIME DOS SANTOS 3178/2022 552/2026 

BAR E LANCHONETE PARATY DE BOIÇUCANGA 
LTDA - ME 

2024.109.1074.004.03210654-
13825-2023 

556/2026 

GUENA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SA 

23967/2023 apenso 
1359/2020; 3177/2022; 
16005/2021 

533/2026 

RICARDO PEREZ 21359/2023 546/2026 

WELLINGTON CARVALHO MARQUES 1371/2022 555/2026 

DANTE GIUSTI 26224/2023 534/2026 

EDIMO RODRIGUES GUSMÃO 26127/2023 540/2026 

JANETE ELAINE DE SOUSA 23100/2023 544/2026 

EDNA MIRANDA DE SOUZA 21338/2023 545/2026 

ESPOLIO DE IZIDRO JORGE DOS SANTOS 15036/2023 538/2026 

JAIRO DE OLIVEIRA 851/2022 553/2026 

ERASTO FILIPPI 13786/2022 547/2026 

FERNANDO MARTIN PAZZANESE 
16559/2023 apenso 
24727/2023 

536/2026 

CONDOMÍNIO MASTER DO CAMBURIZINHO IV 864/2022 554/2026 

CLAUDIO FURLANETTO 23976/2023 531/2026 

MARIA LEONOR MARQUES MORAES FAZZINI 24730/2023 535/2026 

ANTONIO SIQUEIRA FRANCO 
26115/2023 apenso 
9775/2022 

532/2026 

 

São Sebastião, 9 de março de 2026 

 

_______________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 10002/2026 

                                      
“Dispõe sobre o cômputo do período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de 
dezembro de 2021, para fins de aquisição de vantagens por tempo de serviço, no âmbito da 
Administração Pública do Município de São Sebastião, em cumprimento à Lei Complementar 
Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026.” 

                                                                    
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município:  
 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Este Decreto dispõe, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 
do Município de São Sebastião, sobre o cômputo do período compreendido entre 28 de maio de 
2020 e 31 de dezembro de 2021 para fins de aquisição de adicional por tempo de serviço, sexta 
parte, licença prêmio e demais vantagens equivalentes previstas na legislação municipal, 
implementando-se o "descongelamento" dos 583 dias anteriormente "congelados", de 13 de janeiro 
em diante, em cumprimento ao art. 3º da Lei Complementar federal nº 226, de 12 de janeiro de 
2026. 
 

Artigo 2º- O período de que trata o art. 1º será computado para os fins nele previstos, produzindo 
efeitos funcionais e remuneratórios a partir de 13 de janeiro de 2026. 
Parágrafo único- A revisão da contagem de tempo de serviço não alterará o prazo inicial do período 
concessivo das licenças-prêmio, mantendo-se as datas anteriormente calculadas previamente ao 
“descongelamento”. 
 

Artigo 3º- O pagamento de valores retroativos decorrentes do cômputo do período referido no art. 
1º não constitui objeto deste Decreto e dependerá de autorização em lei específica. 
 

Artigo 4º - Compete à Secretaria de Administração, por meio do Departamento de Gestão de 
Pessoas, promover, de ofício, a revisão da contagem do tempo de serviço dos servidores da 
Administração direta, para os fins previstos neste Decreto. 
§1º- A revisão da contagem de tempo visando a implementação do “descongelamento” será 
realizada de forma automática pela Administração, independentemente de qualquer requerimento 
ou de pedido de certidão de tempo de serviço, exceto quanto aos servidores que estejam 
aposentados ou tenham sido exonerados ou demitidos anteriormente à publicação deste decreto. 
§ 2º- As autarquias e fundações municipais promoverão, no âmbito de suas respectivas estruturas 
administrativas, a revisão da contagem do tempo de serviço de seus servidores, para os fins 
previstos neste Decreto. 
§ 3º- O Departamento de Gestão de Pessoas poderá prestar apoio técnico e operacional às 
entidades referidas no § 2º, mediante solicitação do respectivo órgão ou entidade e autorização do 
Chefe do Executivo.  
 

Artigo 5º- A implementação dos reflexos remuneratórios decorrentes da aplicação deste Decreto 
dependerá de prévia apuração e certificação do Departamento de Gestão de Pessoas e da 
verificação, pela Secretaria da Fazenda, do atendimento das exigências financeiras, orçamentárias 
e fiscais aplicáveis. 
 

Artigo 6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Sebastião, 06 de março de 2026.                                                                                                                                            
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito   
 

_______________________________________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6D6D-4E4B-2C46-E7BA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 09/03/2026 22:05:48

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/6D6D-4E4B-2C46-E7BA

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/6D6D-4E4B-2C46-E7BA

